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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.580/2025
Autor: Defensor Stélio Dener

Data da 
Apresentação:

27/05/2025

Ementa: Torna dispensável  a  realização  de  audiência  de  custódia  em
caso  prisão  em flagrante  delito  por  crime  hediondo  ou  pelos
crimes de homicídio e lesão corporal culposa na condução de
veículo  automotor,  e  de  condução  de  veículo  automotor  com
capacidade psicomotora alterada.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2932413
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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